
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL

CPNJ 88.142.302/0001-45 - Rua XV de Novembro, 438 - CEP 96.570-000 - Caçapava do sul

170 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SEGUROS DE VEÍCULOS NO 5410/2022,

EDITAL NO. 3198/2022

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO

SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob no 88.142.302/0001-45,

com sede na Rua XV de Novembro, 438, neste ato representado pelo Vice-Prefeito
Municipal, no exercício do cargo de Prefeito, sr. LUIZ CARLOS GUGLIELMIN, brasileiro,
viúvo, administrador de empresas, inscrito no CPF sob no 085.211.620-34 residente e

domiciliado nesta cidade, e de outro lado a EMPRESA GENTE SEGURADORA s.A, já
qualificada no preâmbulo do contrato original, resolvem aditar o referido contrato, por

interesse público para constar o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Com o presente as partes promovem a inclusão do

item 37 na tabela do 'aoZohtràto driõlnàl, que passa ã ter a

seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: (....)

I - Fica incluído na tabela do contrato original o item 37, tendo em vista a

aquisição de novo veículo pela Secretaria Municipal de Saúde.

Item Marca/Modelo Placa Chassi Valor da
Fran uia

37 Nissan Versa JCZ6A43 3NICN8AE8SL806 R$9.829,05
409

Prêmio

R$ 567,49

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:

- O pagamento será efetuado em três (03) parcelas iguais e mensais, em

conta bancária a ser indicada pela CONTRATADA, no valor total de R$
56.014,75 (cinquenta e seis mil e catorze reais e setenta e cinco reais), já
incluído o item 37.
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SIO Para as despesas decorrentes da presente Contratação, serão utilizados

recursos das seguintes Dotações Orçamentárias:

Projeto Elem. De Despes Fonte de Recurso Detalhamento d Reduzido

Atividade

2.212

2.212

33.90.39.00

33.90.39.00

1500

1659

Fonte de Recurs
40-ASPS

4501

1626

1826

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais Cláusulas e condições estipuladas no

Contrato Original permanecem inalteradas e em plena vigência, devendo este Termo

Aditivo ser anexado ao mesmo para seu bom e fiel cumprimento.

E, por estarem de acordo com os termos do presente TERMO ADITIVO

assinam as partes em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Caçapava do Sul, 15 de outubro de 2024.

Empresa Gente Seguradora S.A.
Contratada

Luiz Carlos Guglielmin
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito
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SOLICITAÇAO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
OFÍCIO NO 1.091/20241SMS

SECRETARIA : SMS

EMPRESA: GENTE SEGURADORA S.A.

NÚMERO DO CONTRATO: 5410/2022

NÚMERO DO TERMO ADITIVO: 170 Termo Aditivo

DESCRIÇAO DO QUE VAI SER ADITIVADO:

DATA: 09/10/2024

A Secretaria de Município da Saúde (SMS) solicita Termo Aditivo ao Contrato no 5410/2022 com a

Empresa Gente Seguradora S.A. (Anexo 1) para inclusão do veículo oficial abaixo, na Cláusula
Primeira, Parágrafo 10, Do Objeto, conforme solicitado pelo Setor de Controle Orçamentárioda SMS
(Anexo 2). A proposta do endosso de inclusão, bem como o documento do veículo, estão em anexo a
este documento (Anexo 3).
Marca/Modelo: Nissan Versa Sense CVT
Ano de fabricação/modelo: 2024/2025
Placa: JCZ6A43
RENAVAM: 01413223912
Chassi: 3NICN8AE8SL806409
Classe Bônus: O
Franquia: R$ 9.829,05
Prêmio: R$ 567,49
Dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade: 2.212
Elemento/despesa: 33.90.39.00
Recurso: 1500 detalhamento: 40asps / 1659 detalhamento: 4501
Reduzido: 1626 / 1826

JUSTIFICATIVA : Necessidade de inclusão de veículo oficial ao contrato.

SECRETARIA : SMS

ASSINATURA DO SECRETÁRIO:

AUTORIZAÇAO DO SR. PREFEITO MUNICIPA

LISTA DE DOCUMENTO OBRIGATORIO:

1) CERTIDOES MUNICIPAL, ESTADUAL, FEDERAL E CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
2) CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO TRABALHISTA
3) COMPROVANTE DE RESIDENCIA ATUALIZADO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
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